
Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

177/2024, DE 19 DE junho DE 2024.

 

RESOLUÇÃO Nº 177/2023

CÂMARA DE JULGAMENTO

SESSÃO : 43ª EM: 07/06/24

PROCESSO : 22101.009322/2022.32

REQUERENTE : MASAMY EDA

ASSUNTO : RESTITUIÇÃO DE TRIBUTOS – ICMS

RELATOR : RICARDO PETERLINI GONÇALVES

 

EMENTA: RESTITUIÇÃO DE TRIBUTOS – ICMS – ARREMATAÇÃO
DE BEM EM LEILÃO PROMOVIDO PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
– ALEGAÇÃO DE NÃO SE ENQUADRAR COMO CONTRIBUINTE -
PAGAMENTO INDEVIDO – NÃO COMPROVAÇÃO DOS FATOS
ALEGADOS - FATOS SE AMODAM A HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA
DO ICMS - PEDIDO INDEFERIDO – DECISÃO POR UNANIMIDADE
DE VOTOS.
 

RELATÓRIO

 

Trata-se o presente do pedido de restituição de ICMS pleiteado por MASAMY EDA
inscrito no CPF sob o número 618.275.332-34.

Alega que participou de Leilão 019/2022 promovido pelo Tribunal de Justiça do Estado
de Roraima. Neste arrematou um veículo constante no lote 3. Então pagou ICMS referente a esta
arrematação no valor de R$17.440, 98 (dezessete mil, quatrocentos e quarenta reais e noventa e oito
centavos).

o Requerente discorda que incida, sobre Leilão extrajudicial ou judicial, o fato gerador
do tributo sobre a arrematação do referido veículo.

Assim, pede a restituição no valor de R$17.440, 98 (dezessete mil, quatrocentos e
quarenta reais e noventa e oito centavos) referente ao pagamento tido como indevido.

Para consubstanciar o pedido juntou comprovante de pagamento nforam anexados os
seguintes documentos: requerimento; dare, comprovante de pagamento, cópia do documento de
identificação do requerente, procuração, certidão negativa de débito e comprovante de residência.

Recebido o processo por este Conselho, a Presidência o destina à Procuradoria Fiscal do
Estado que, após análise, emitiu o Parecer 231(Ep.12237157) pelo indeferimento do pedido afirmando que
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“Analisando os documentos apresentados, é impossível estabelecer um nexo entre eles e os fatos alegados
pelo  Requerente, foram juntados os comprovantes de pagamento dos DARE's, sendo indispensáveis
documentos que permitam estabelecer a conexão entre os pagamentos e a arrematação do bem
mencionado”

É o relatório.

 

RICARDO PETERLINI GONÇALVES

CONSELHEIRO RELATOR

 

VOTO

 

Versa o presente sobre pedido de restituição de ICMS tido como indevido por MASAMY
EDA, conforme fundamentado pelo requerente, já qualificado nos autos.

Com relação a restituição o artigo 68 da Lei n.º 072/1994 (CAF) prevê:
Art. 68.  O requerimento de que trata o artigo anterior será apresentado ao Órgão local da circunscrição
fiscal do domicílio do requerente e deverá conter:
I - qualificação do requerente;
a) nome, firma, razão ou denominação social e endereço;
b) números de inscrição no CGC, CGF, CPF/CI, ou de outra a que estiver obrigado;
II - exposição completa e circunstanciada dos fatos que motivaram o pedido e sua fundamentação legal;
III - cópia dos seguintes documentos:
a) comprovante do recolhimento tido como indevido e, na hipótese de pagamento em duplicidade, de prova
que evidencie esta ocorrência;
b) auto de infração ou notificação que tenha dado origem ao recolhimento tido como indevido, se for o caso;
c) outros que o requerente entender necessário para melhor instrução do pedido;
IV - prova, quando for o caso, de que os destinatários das operações ou prestações estornaram ou não
utilizaram o crédito fiscal referente à importância pleiteada;
V - prova de que o requerente assumiu o encargo do pagamento, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro,
estar por este expressamente autorizado a recebê-lo;
VI - Certidão Negativa de Débitos Fiscais do requerente para com a Fazenda Pública Estadual.

 

Para que se possa deferir a restituição é necessária a certeza do direito de quem requer,
bem como que quem pleiteia seja o titular.

No caso ora analisado o requerente se insurge com a cobrança de ICMS sobre mercadoria
arrematada em leilão que foi promovido pelo Poder Judiciário do Estado de Roraima. Diz que arrematou o
bem constante no lote 3 e efetuou o pagamento do ICMS incidente sobre a areematação.

Como bem salientou a Procuradora fiscal em seu Parecer (Ep. 12237157) não é possível
estabelecer um nexo de causalidade entre o pagamento e o lote que diz ter arrematado, vez que não trouxe
documento que prove que ele realmente efetuou a arrematação. Nessa linha o artigo 68,II da Lei 72/94
determina que deve constar no requerimento a exposição completa e circunstanciada dos fatos que
motivam o pedido e corolário disto, as provas desta alegação, o que no presente processo não o fez.

Também é importante destacar que a arrematação em leilão é previsto como hipótese de
Incidência do ICMS no Código Tributário Estadual (lei 59/93). A lei estabeleceu em seu artigo 4º, inciso I,
que o imposto incide, dentre outras, sobre as operações relativas à circulação de mercadorias,
esclarecendo, em seu artigo 5º, inciso XVI, quando se dá a ocorrência do fato gerador do imposto. No caso
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de bens ou mercadorias, arrematados em leilão, considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no
momento da sua aquisição. Vejamos:

Art. 4º O Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda que as operações e as prestações
se iniciem no exterior, incide sobre:
I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de alimentação e bebidas em
bares, restaurantes e estabelecimentos similares;
(…..)

Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento:  (Redação dada pela Lei nº 244, de
30.12.1999, DOE RR de 30.12.1999).
(….)
XVI - da aquisição em arrematação ou leilão, de mercadorias, novas ou usadas; (Inciso acrescentado pela
Lei nº 244, de 30.12.1999, DOE RR de 30.12.1999).

Ainda que no que tange ao sujeito passivo, a referida Lei Estadual estabeleceu em seu
artigo 33, parágrafo segundo, inciso III, que este será a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem
habitualidade ou intuito comercial, adquira em licitação mercadorias ou bens apreendidos ou abandonados.

 
Art. 33º. …..
§ 2º É também contribuinte a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem habitualidade ou intuito
comercial: (Redação do parágrafo dada pela Lei nº 358, de 30.12.2002, DOE RR de 30.12.2002, com efeitos
a partir de 01.01.2003).
II - adquira em licitação, mercadorias ou bens apreendidos ou abandonados; (Redação do inciso dada pela
Lei nº 358, de 30.12.2002, DOE RR de 30.12.2002, com efeitos a partir de 01.01.2003).

 
Desta forma está cristalino que requerente praticou o fato gerador, de forma que sua

conduta se amolda perfeitamente na hipótese abstratamente prevista pelo legislador como hipótese de
incidência do ICMS. Insta dizer que a lei acima prevista está vigente devendo ser a todos aplicada.

Por todo exposto, conheço do pedido para indeferir a restituição, de acordo com o
parecer da Procuradoria do Estado.

É o voto.

 

RICARDO PETERLINI GONÇALVES

CONSELHEIRO RELATOR

 

DECISÃO:
Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é requerente:  MASAMY

EDA,
RESOLVEM os membros da CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE

RECURSOS FISCAIS DO ESTADO DE RORAIMA, por unanimidade de votos, conhecer do pedido
de restituição, para indeferi-lo, nos termos do inciso III, art. 21, da Lei 072/94, de acordo com o parecer da
Procuradoria do Estado, nos termos do voto do Relator.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS FISCAIS DO ESTADO DE RORAIMA, em Boa Vista – RR, 20 de junho de 2024.
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MANOEL CARLOS BARBOSA ALMEIDA
Presidente

RICARDO PETERLINI GONÇALVES
Conselheiro Relator

 
FRANCISCO ASSIS DE SOUZA CABRAL

Conselheiro
 

SUELLEN CAMPOS DE LIMA
Conselheira

 
SÍLVIA SILVESTRE DOS SANTOS

Conselheira
 

ADALBERTO SEVERO ALVES JÚNIOR
Conselheiro

 
JOSÉ CARLOS ARANHA RODRIGUES

Conselheiro
 

DANIELLA TORRES DE MELO BEZERRA
Procuradora do Estado

 
 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Peterlini Gonçalves, Auditor Fiscal de Tributos
Estaduais, em 20/06/2024, às 17:49, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Adalberto Severo Alves Júnior, Auditor Fiscal de
Tributos Estaduais, em 20/06/2024, às 18:24, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Assis de Souza Cabral, Auditor Fiscal de
Tributos Estaduais, em 20/06/2024, às 20:16, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Silvestre dos Santos, Membro, em 20/06/2024, às
23:22, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.
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Documento assinado eletronicamente por Daniella Torres de Melo Bezerra, Procuradora do
Estado, em 21/06/2024, às 05:24, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Carlos Barbosa Almeida, Presidente do
Contencioso Administrativo Fiscal, em 21/06/2024, às 09:07, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por José Carlos Aranha Rodrigues, Membro, em 21/06/2024,
às 10:15, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Suellen Campos de Lima, Membro, em 21/06/2024, às
10:21, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 13323002 e o código CRC 433B6607.
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